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RESOLUGAO DE CONVOCAGAO PARA 112 CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE IRAQUARA/BA

RESOLUGAO n°05, de 16 de maio de 2025

Dispbe sobre convocagdo ordinaria da 112
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do
municipio de Iraquara/BA, com alteracdo da data de

realizacao da Conferencia.

O Prefeito Municipal de Iraquara, em conjunto com o Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social - CMAS, no uso de suas atribuigdes €;

CONSIDERANDO, a Resolucdo CNAS/MDS n° 174, de 14 de novembro de 2024 que
dispde sobre a convocacgao ordinaria da 142 Conferéncia Nacional de Assisténcia Social e da
outras providéncias;

CONSIDERANDO, deliberagdo de reuniao ordinaria do Conselho Municipal de

Assisténcia Social em 16 de maio de 2025 e da outras providéncias;

RESOLVE:

Art. 1°- Convocar ordinariamente a 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
de Iraquara/BA, com a atribuicdo de avaliar a Politica de Assisténcia Social no municipio e
propor diretrizes para o aperfeicoamento do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS.

Art. 2° - A 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema “20 anos
do SUAS: construcdao, protecdo social e resisténcia”;

Art. 3° - A 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social abordara 05 (cinco eixos):
EIXO 1 - Universalizagdo do SUAS: Acesso integral com equidade e respeito as
diversidades;
EIXO 2 - Aperfeigopamento continuo do SUAS: Inovagédo, gestdao Descentralizada e
valorizagao;
EIXO 3 - Integracdo de beneficios e servigos Socioassistenciais: Fortalecendo a Protecao

Social;
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EIXO 4 - Gestdao democratica, informacao e comunicagido transparente: Fortalecendo a
participacao social no SUAS;
EIXO 5 - Sustentabilidade financeira e equidade no cofinanciamento do SUAS.

Art. 4° - A 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-4 de forma
presencial na sede do municipio, no dia 05 de junho de 2025.

Art. 5° - As despesas decorrentes da realizacdo da Conferéncia de Assisténcia Social
correrdo por conta de dotacdo prépria do orgamento do 6rgdo gestor municipal de
Assisténcia Social.

Art. 6°- Esta Resolugao entrara em vigor na data de sua aprovacgao.

Iraquara, 16 de maio de 2025

Walterson Ribeiro Coutinho
Prefeito Municipal

Tiago Pires Gongalves
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
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